1



PROJETO DE LEI N.º 5283, DE 2001

(Dos Srs. Luiz Antonio Fleury e Orlando Fantazzini)
Regulamenta a profissão de Podólogo. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  Podólogo é o profissional de nível superior que desempenha as seguintes atividades:

I - diagnóstico e tratamento de simples afecções dos pés e unhas;

II – aplicação de processos terapêuticos e eliminação de calosidades, asperezas e deformações das unhas, para corrigir as malformações;

III – tratamento dos pés com produtos amaciadores, com utilização de  instrumentos adequados.

Art. 2º São requisitos para o exercício da profissão de Podólogo:

I – curso de nível superior em Podologia e

II – registro profissional no respectivo conselho profissional.

Parágrafo único. Os profissionais que estejam exercendo as atividades descritas no art. 1º há pelo menos 5 (cinco) anos, e não possuam o curso de nível superior, podem exercer a profissão de Podólogo, desde que devidamente registrados no respectivo conselho profissional, devendo requerer sua inscrição até 1 (ano) da publicação desta lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A iniciativa em epígrafe tem por escopo regulamentar a profissão de Podólogo.

A Constituição Federal estabelece no art. 5º inciso XIII a liberdade de exercício profissional, permitindo ao legislador ordinário a faculdade de estabelecer condições de capacidade para o desempenho de determinadas atividades.

No caso específico, é patente o interesse público em regulamentar a profissão de Podólogo, já que inequivocamente relacionada à saúde e, portanto, merecem ser devidamente equacionados os requisitos para o seu exercício.

Um mau profissional, não qualificado e sem qualquer fiscalização, pode, ao cuidar de problemas aparentemente simples como a extração de calos, causar danos irreparáveis à integridade física dos que necessitam desse tipo de tratamento.

Já há, inclusive, curso de nível superior de Podologia, como na Universidade Anhembi Morumbi, em São Paulo.

As atividades desenvolvidas pelo Podólogo são complexas e cobram especialização invulgar, própria de ser adquirida em estudos de nível superior, não podendo ser praticadas em quaisquer esquinas das cidades, sem um rigoroso aparato de fiscalização, só realizável a contento por um conselho profissional, no exercício do poder de polícia das profissões.

Assim, esperamos contar com o necessário apoio de nossos ilustres Pares para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em 14de agosto de 2001.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY
Deputado ORLANDO FANTAZZINI
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